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(Âutor: Vereador Josué de Souza/PTC)

F::'uloccrlc

Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Josué de SouzafPTC nos termos que regem o art. 71.6

do Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora,
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta

Indicação ^o 
Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria

Municipal de Cultura e Esporte, paÍa que envide estudos no sentido
de implantar uma academia da terceiÍa idade, no Conjunto Gralha
Âzul

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de janeiro de 2018.

Justificação

Esta solicitaçã,o vem atender pedido de inúmeros moradores, que não tem um
local para prz:ttcr exercícios físicos. Â fixação dos motadoÍes no local em que vivem depende
principalmente da qualidade de vida encontrada e, nesse sentido, a implantação da academia vu
colaborar naptaica das atividades físicas elazer.

Pelos motivos expostos, espero, pois, contar com a especial atenção do Podet
Executivo a esta solicitação.
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